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PREFEITURA MUNICIPAL E UMUARAMA 

Decreto 'N.° 177  
"ALTERA OS TÊRMOS DO DECRETO N2322/74 
.QUE DETERMINOU' A APLICA070 DO REGIME 

DE TEMPO INTEGRAL AO SR. ARY FRANCIS 
CO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR os termos do decreto n2 322/74, que de 
terminoli a aplicação do Regime de Tempo Integra4, ao Sr.,ARY 'FRAN 
CISCO, .6,pupante do 'cargo de Chefe da Divisão de- Contabilidade:CC-
05, a Partir de 01.06.74,. ficando'seus. valores alterados para: 

Valor 00-05 Porcentagem 	 Grat. Mensal 

a. 2.000; 00 . 	. • • • ;* :• •. • • • 4••• . 75'  4. • • 	 a.1.5060 00 

i ::EDIFíCIO DA PREFEIURA :MUNICIPAL DE UMUARAMA, _ 	_ 
MUNICÍPIO DO ESTADODO TARARÁ, aos 04idiiaS :do mes de Junho de 
1.974.. 

NIO ROMA olair, 
PREFEITO MUNICIPAL 
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